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ANEXO IV

INFORMAÇÕES RELEVANTES AO DIMENSIONAMENTO DAS PROPOSTAS

1. DO OBEJETO
1.1. Prospecção do mercado imobiliário em Dourados/MS, com vistas à futura
locação de imóvel para instalação do Polo Base de Dourados/MS, do
Distrito Sanitário Especial Indígena de Mato Grosso do Sul, mediante coleta
de propostas técnicas de imóveis que atendam aos requisitos mínimos especificados
no Edital e seus anexos.
2. DO OBJETIVO
2.1. O objetivo é proporcionar um ambiente de trabalho adequado, bem
dimensionado às suas atividades laborais, além de dar continuidade aos serviços
técnico administrativos da instituição e não comprometer a promoção à saúde e o
bem-estar da população indígena  e dos colaboradores, pautando-se no
cumprimento da missão institucional do órgão.
2.2. Já o objetivo do Chamamento Público é fornecer elementos e regras do
procedimento que poderão resultar na escolha de imóvel adequado para instalação
do Polo Base de Dourados/MS.
2.3. As especificações do Edital e anexos, contém as exigências mínimas
necessárias, não limitando a gama de possibilidades a serem ofertadas pelos
interessados em atender ao Chamamento Público.
3. DA JUSTIFICATICA PARA A PROSPECÇÃO
3.1. A prospecção pretendida justifica-se pela necessidade de mudança de
prédio, haja visto que o Locador do prédio atual solicitou a desocupação do mesmo e
adequação à Lei 14.133.
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO IMÓVEL
4.1. O objeto estudado é a locação de imóvel, para desenvolvimento das
atividades exercidas pelo Polo Base de Dourados/MS , que deverá estar construído,
disponível para imediata ocupação e instalação da unidade administrativa, em área
urbana, central, de fácil acesso. Reconhecemos  a importância estratégica da sede
do Polo Base de Dourados/MS como elemento fundamental para a continuidade das
ações de saúde e saneamento indígena para sua região de abrangência. Dada a
elevada demanda populacional e territorial que abrange mais de 21 mil indígenas
distribuídos entre seis aldeias homologadas e quatorze áreas não homologadas, é
imprescindível que o imóvel a ser locado atenda integralmente aos requisitos legais,
normativos e técnicos vigentes.
4.2. O imóvel deverá estar em plena conformidade com os parâmetros
estabelecidos pela Portaria de Consolidação nº 04/2017, pela Lei Federal nº
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10.098/2000, pela NBR 9050:2022 da ABNT, pela Lei Estadual nº 4.335/2013 e pela
Lei Complementar nº 205/2012 do município de Dourados/MS, bem como todas as
demais legislações e normativas técnicas e sanitárias vigentes, nos âmbitos federal,
estadual e municipal, aplicáveis à sua finalidade, especialmente aquelas
relacionadas às atividades administrativas e assistenciais em saúde pública,
garantindo condições adequadas e seguras para a atuação das Equipes
Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSI) e dos demais profissionais vinculados ao
DSEI/MS, considerando o volume de atividades desenvolvidas que incluem desde o
apoio à atenção básica em saúde até atividades de saneamento, vigilância, e
armazenamento de insumos.
4.3. O imóvel deverá proporcionar um ambiente limpo, acolhedor e funcional,
com instalações prontas para uso, livre da necessidade de grandes reformas ou
adaptações dispendiosas. Os espaços devem incluir recepção, salas administrativas,
salas técnicas, ambientes para armazenagem de medicamentos e insumos,
almoxarifado, setor de transporte, comunicação, banheiros acessíveis, copa/cozinha,
entre outros ambientes programáticos definidos no Anexo VIII da Portaria de
Consolidação nº 04/2017.
4.4. Sua localização deve ser em área urbana de fácil acesso, situado fora de
áreas sujeitas a alagamentos ou inundações, com vias de acesso pavimentadas e,
preferencialmente, em região estratégica próxima às comunidades indígenas de
Dourados, de modo a garantir eficiência logística e viabilidade no deslocamento das
equipes de saúde, de apoio técnico e o cumprimento das rotinas operacionais. A
proximidade com as aldeias e áreas não homologadas atendidas é um fator crucial
para o êxito das operações do Polo Base de Dourados/MS.
4.5. É desejável que o imóvel disponha de todos os ambientes essenciais,
estacionamento coberto compatível com a frota existente, além de acesso para
carga e descarga, respeitando os fluxos funcionais e as exigências de segurança
estrutural, elétrica, sanitária e de acessibilidade. Deve, ainda, possibilitar a
integração eficiente das atividades das Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena
(EMSI), técnicos de saneamento, setor de transporte, comunicação, almoxarifado,
armazenagem de medicamentos e demais setores administrativos, respeitando os
fluxos operacionais internos.
4.6. É imprescindível que o imóvel deverá estar dotado de infraestrutura
elétrica, lógica, hidráulica, sanitária e de climatização compatíveis com o uso
institucional em saúde, que o imóvel esteja pronto para imediata ocupação.
4.7. Os reparos corretivos na infraestrutura referentes requisitos essenciais
de habitabilidade, devem ficar a cargo do locador. Da mesma forma, considerando
que o IPTU é uma obrigação propter rem, ou seja, vinculada à propriedade, deverão
ficar a cargo do locador.
4.7.1. Respeitadas as demais condições legais, somente poderão participar do
processo de contratação pessoas jurídicas ou pessoas físicas que tenham a
propriedade de imóvel comercial ou que seja compatível com o objeto deste
certame ou que possua poderes para gerir e administrar imóvel de terceiros para
fins locatícios e que apresentarem todos os documentos aqui exigidos, devidamente
dotados de procuração ou documentação que conceda poderes para representação,
quando for o caso.
4.7.2. O imóvel deverá ter a capacidade de comportar todas as atividades
desenvolvidas pelo Polo Base de Dourados/MS, contida nesse tópico.
5. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR
5.1. O LOCADOR obriga-se a:
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5.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;
5.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista
algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO;
5.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
5.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
5.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
5.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando da realização da vistoria;
5.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas,
vedada a quitação genérica;
5.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da
idoneidade do pretendente;
5.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano -
IPTU), taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação
pública, bem como eventuais outros encargos incidentes sobre o imóvel cujo
pagamento não incumba ao LOCATÁRIO;
5.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de
condicionadores de ar, combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema
hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico atestando a adequação, segurança e
funcionamento dos equipamentos;
5.1.11. Realizar a manutenção dos elevadores, geradores e ar-condicionado, às
suas expensas, quando houver;
5.2. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
5.2.1. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;
5.2.2. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e
o pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;
5.2.3. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço físico
durante a vigência deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na
compra, devendo esta manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da notificação;
5.2.4. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.
6. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
6.1. O LOCATÁRIO briga-se:
6.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste Termo de Contrato;
6.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se
seu fosse;
6.1.2.1.  É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido
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imóvel/espaço físico, em parte ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR;
6.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins
de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria
os eventuais defeitos existentes;
6.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;
6.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na
devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.
6.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá
efetuar, em substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com
base no termo de vistoria a ser confrontado com aquele firmado no recebimento do
imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e que seja
aprovado pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive
quanto ao valor a lhe ser indenizado.
6.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
6.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do
LOCADOR,sendo assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do
aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n°
8.245, de 1991;
6.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
6.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o
consentimento prévio e por escrito do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas
convenientes ao desempenho das suas atividades;
6.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
direcionada ao LOCATÁRIO;
6.1.10. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991;
6.1.11. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou
intimações que venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de
desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, no que se refere à utilização do
imóvel/espaço físico locado;
6.1.12. Levar o presente contrato de locação para registro no Cartório de
Registro de Imóveis competente;
6.1.13. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a
ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no Termo de
Contrato.
7. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
7.1. Da Liquidação
7.1.1. Apresentado o recibo locatício, ou documento de cobrança
correspondente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º, da Instrução
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Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.
7.1.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos
documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
LOCATÁRIO.
7.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018).
7.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
7.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o LOCATÁRIO deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.1.8. Persistindo a irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
7.2. Do Pagamento
7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.2.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
7.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
7.2.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
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quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8. DO REAJUSTE
8.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com
prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice
Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna
- IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas –
FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data
de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.
8.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado
por apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de
prorrogação de vigência ou alteração contratual.
8.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA
aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município
em que se situa o imóvel.
9. DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um
representante da LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso de sua execução
9.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das
pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal
do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.
9.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na
execução do contrato
9.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas referente a Lei nº 14.133, de 2021, Instrução
Normativa 103/2022 e a Lei 8.245/1991 e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.6. Comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas formalmente por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções:

a) Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções:
b)Multa Moratória de 02 % (dois por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida por dia de atraso no pagamento pela LOCATÁRIA do
aluguel, até o limite de 30 (trinta) dias
c) Multa Compensatória de 04 % (quatro por cento) sobre o valor do
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contrato caso o atraso no aluguel supere o limite do item (1);
d)Multa Compensatória 05% a 10% do valor do Contrato em razão de
descumprimento de obrigação contratual, por ocorrência, salvo no
caso de atraso no pagamento de aluguel, objeto das multas dos itens
1 e 2

10.1.1. A aplicação da multa do item 2 acima, afasta a do item 1. 
10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado.
10.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda
desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
10.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida pela parte administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada.
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa.
10.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e
d)os danos que dela provierem.

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.9. Os débitos do LOCADOR para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 2022.

 
 

GENILSON DUARTE
Substituto Eventual do Chefe do SELOG/DSEI-MS

Portaria SAA nº 583, de 18 de junho de 2024
Documento assinado eletronicamente por Genilson Duarte, Chefe do Serviço
de Contratação de Recursos Logísticos substituto(a), em 20/08/2025, às
12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31
de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0048031559 e o código CRC 8905F437.

Referência: Processo nº 25048.000794/2025-52 SEI nº 0048031559
 

Serviço de Contratação de Recursos Logísticos - SELOG/MS
Rua Alexandre Fleming, nº 2.007  - Bairro Vila Bandeirantes, Campo Grande/MS, CEP 79006-570

Site - www.saude.gov.br
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